LDB 2ª EDIÇÃO ATUALIZADA – MARÇO/2005

LEGISLAÇÃO E COMENTÁRIOS
LEIS INCLUÍDAS PARA A 2º EDIÇÃO EM RELAÇÃO À 1º EDIÇÃO.
LEI Nº 10.709 DE 31 DE JULHO DE 2003:

Acrescenta incisos aos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras providências.
LEI Nº 10.793 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2003:

Altera a redação do art. 26, § 3o da Lei no 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras providências.
ATUALIZAÇÕES NO LIVRO

PÁG. 46:
Art. 10 – 

VII – assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.

Interpretação e comentários

O inciso VII do art. 10 da LDB foi incluído pela Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003, com o objetivo de fazer com que os Estados assumam o ônus com o transporte escolar dos alunos da sua rede escolar, no sentido de definir as responsabilidades de cada esfera (estadual e municipal), visto que o inciso VIII do art. 70 da LDB permite computar os gastos com transporte escolar como sendo gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino.
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PÁG. 48:
Art. 11 – 

VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.

Interpretação e comentários

PÁG. 50:
Em julho de 2003, através da Lei nº 10.709, foi incluído o inciso VI do art. 11 da LDB, que, assim como o inciso VII do art. 10, possui o objetivo de fazer com que os Municípios assumam os gastos com o transporte escolar dos alunos da rede escolar municipal, no sentido de definir, na questão dos transportes, as responsabilidades de cada esfera (estadual e municipal), visto que, como já afirmamos, o inciso VIII do art. 70 da LDB permite computar os gastos com transporte escolar como sendo gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino.
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PÁG. 77:
Art. 26 – 

§ 3º – A educação física integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;

II – maior de trinta anos de idade;

III – que estiver prestando serviço militar ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação física;

IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;

V – que tenha prole.

Interpretação e comentários

Exclusão do 4º ao 9º parágrafos, nas págs. 78 e 79 e, no lugar, inclusão do texto a seguir:

Uma nova redação do § 3º desse art. 26, foi dada pela Lei nº 10.793 de 01 de dezembro de 2003, conferindo um novo tratamento para a disciplina Educação Física. Se, por um lado ela continua tendo que estar “integrada à proposta pedagógica da escola”, como um “componente curricular obrigatório
 da Educação Básica”, por outro lado, considera-se uma série de situações (exceções) em que o aluno estará desobrigado de freqüentá-la. Exatamente por se tratar de exceções, consideramos que não há muito que se discutir sobre a validade ou não, dessas exceções. Deve-se ressaltar que essas exceções se aplicam tanto aos cursos diurnos quanto noturnos.

Consideramos que é oportuno retomar, nesse momento, parte da discussão já realizada quando da análise do inciso VI, do art. 4º da LDB, que afirma que é dever do Poder Público a “oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando”, no caso específico da disciplina de Educação Física para os alunos, nesse caso, dos cursos noturnos, porém sendo válida, essas exceções também para os alunos dos cursos diurnos.
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� Nesse § 3º, do art. 26 da LDB, a palavra “obrigatório” foi inserida pela Lei nº 10.328 de 12 de dezembro de 2001.





